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MATÉRIAS EM TRAMITAÇÃO 

PROCESSO TC-07525/21 

EXERCICIO FINANCEIRO 2020 

GESTOR: FRANCISCO CARLOS DE CARVALHO 

ACÓRDÃO APL-TC 00332/23 

  DIÁRIO OFICIAL DO PODER LEGISLATIVO 

Edição Atualizada 23/02/2024 Ano 30 Nº. 003 

Mesa Diretora: 

Presidente: Vereador: JOSÉ SOARES DE BRITO FILHO 

Vice-Presidente: 
Vereador:   ANTONIO MARCOS LACERDA 

DA SILVA 

Primeiro-Secretário: 
Vereador: DAMIÃO DARLAN CATARINA 

DE SOUSA 

Segundo-Secretário: Vereador: GILBERTO DA SILVA BRITO 

Comissões Permanentes: 

Justiça e Redação: 

Presidente – JOSÉ PÉRICLES MEDEIROS RAMALHO Relator – FRANCISCO 

RODRIGUES DA COSTA Membro – ANTONIO MARCOS LACERDA DA 

SILVA 

Finanças e 

Orçamentos: 

Presidente -  FRANCISCO RODRIGUES DA COSTA Relator – JOSÉ 

PÉRICLES MEDEIROS RAMALHO Membro – MARCOS ANTONIO PINTO 

DE SOUSA 

Serviços Públicos: 

Presidente – MARCOS ANTONIO PINTO DE SOUSA     Relator –DAMIÃO 

DARLAN CATARINA DE SOUSA Membro -  FRANCISCO BENIGNO 

BARROS 

Planejamento, 

Desenvolvimento 

Cultural e Ordem 

Social 

Presidente – DAMIÃO DARLAN CATARINA DE SOUSA   Relator- MARCOS 

ANTONIO PINTO DE SOUSA Membro – JOSÉ PÉRICLES MEDEIROS 

RAMALHO 

Lideranças: 

Bloco da Situação:  NOVOS RUMOS 
Bloco da Oposição:  OPOSIÇÃO COM 

TRANSPARÊNCIA 

Líder do Bloco da Situação:   
Líder do Bloco da Oposição:  MARCOS 

ANTONIO PINTO DE SOUSA 

Líder do Prefeito:  FRANCISCO BENIGNO 

BARROS  
 

Plenário: 

VEREADORES: ANTONIO MARCOS LACERDA DA SILVA; DAMIÃO DARLAN CATARINA DE 

SOUSA, FRANCISCO BENIGNO BARROS, FRANCISCO RODRIGUES DA COSTA; GILBERTO DA 

SILVA BRITO, MARCOS ANTONIO PINTO DE SOUSA, JOSÉ PÉRICLES MEDEIROS RAMALHO, 

JOSÉ SOARES DE BRITO FILHO, ROSINALDO PAULINO DE FREITAS.  
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PARECER PRÉVIO PPL-TC 0096/23 

 

PROJETO DE LEI Nº 001/2024 

 

 

DISPÕE SOBRE O RECONHECIMENTO DE 

ULTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

VICENTE PINTO DO MUNICÍPIO DE BONITO DE 

SANTA FÉ-PB, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e o Prefeito sanciona a seguinte Lei: 

 

      Art.1º.  Fica reconhecida de UTILIDADE PÚBLICA no âmbito do Município de Bonito de Santa 

Fé – Paraíba, a Associação Cultural Vicente Pinto.  

  

 Parágrafo Único. A Associação Cultural Vicente Pinto é uma organização da sociedade civil, 

sem fins lucrativos. Com personalidade jurídica de direito privado, de caráter filantrópico, nas áreas de 

cultura, educação e assistência social  para os associados de todas as faixas etárias e suas famílias na 

cidade de Bonito de Santa Fé – PB.  

 

 

   Art.2º.  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições encontradas. 

 

Câmara Municipal de Bonito de Santa Fé, Estado da Paraíba, em 20 de fevereiro de 2024. 

 

Marcos Antonio Pinto de Sousa 

Proponente 

 

LEI MUNICIPAL Nº 002/2024 

 

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI 

MUNICIPAL N° 847/2023 QUE TRATA DO 

PISO SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DO 

MAGISTÉRIO E DA OUTRAS 

PROVIDENCIAS.  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÉ, Estado da Paraíba, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, Antonio Lucena Filho, gestão 

2021/2024, encaminha para apreciação desta augusta casa o presente Projeto de Lei:  
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Art. 1º. Fica em cumprimento ao disposto no art. 5° da Lei Federal nº 11.738, de 16 de julho 

de 2008 o piso salarial dos profissionais do magistério público da educação básica do Município de 

Bonito de Santa Fé reajustado para o exercício financeiro de 2024, de acordo com a Portaria 

Interministerial nº 61, de 31 de janeiro de 2024, do Ministro de Estado da Educação. 

 

Parágrafo único: O piso do magistério público de acordo com a portaria interministerial acima 

passa a um reajuste de 3,62%. O Município de Bonito de Santa Fé a seu turno, fixa este reajuste em 

5%.  

 

Art. 2º. Os anexos previstos no artigo 2º, com redação dada pela Lei Municipal nº 817/2022, 

passa a vigorar conforme a seguinte redação: 

 

 

ANEXO VI 

TABELA DE VENCIMENTOS DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DE PROVIMENTO 

EFETIVO 

 (VALORES EM REAIS) (Ano 2024) 

30 HORAS 

 

                                                                                                                  

 

ANEXO 

VII 

TABELA 

DE 

VENCIMENTOS DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DE PROVIMENTO EFETIVO  

(VALORES EM REAIS) 

(Ano 2024) 

30 HORAS 

 

CARGO CLASSE PISO SALARIAL 

 

PROFESSOR B 

 

ENSINO FUNDAMENTAL 

B  R$ 4.003,37  

BC  R$ 4.603,87  

BD  R$ 5.294,46  

CARGO CLASSE PISO SALARIAL 

 

PROFESSOR A 

 

ENSINO INFANTIL 

E ENSINO FUNDAMENTAL 

DO 1º AO 5º ANO 

A1 R$        3.481,19  

A2 R$        4.003,37  

A2C R$        4.603,87  

A2D R$        5.294,46  

A2E R$        6.088,62  
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DO 5º AO 9º ANO BE  R$ 6.088,62  

 

 

 ANEXO VIII 

TABELA DE VENCIMENTOS DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DE PROVIMENTO 

EFETIVO 

 (VALORES EM REAIS) 

(Ano 2024) 

30 HORAS  

 

CARGO CLASSE PISO SALARIAL 

 

PEDAGOGO 

 

SUPERVISOR EDUCACIONAL 

OU 

ORIENTADOR 

EDUCACIONAL 

B  R$ 4.003,37  

BC  R$ 4.603,87  

BD  R$ 5.294,46  

BE 
 R$ 6.088,62  

 

 

CARGO CLASSE PISO SALARIAL 

Professor de Educação Infantil- 

Creche 
B 

R$ 4.003,37  

 

Professor de Libras  B  R$ 4.003,37  

Professor de Educação Especial B  R$ 4.003,37  

 

 

 Art. 3º - Continua em vigor os demais artigos da Lei municipal 817/2022 de 22 de 

fevereiro de 2022. 

 

 Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

financeiros a 1º de janeiro de 2024, revogadas as posições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Bonito de Santa Fé, Estado da Paraíba, em 

20 de fevereiro de 2024.  
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ANTONIO LUCENA FILHO 

Prefeito Constitucional 

MOÇÃO DE PESAR Nº 003/2024,                

Em, 20 de fevereiro de 2024 

 

Forma: Regimento Interno – VII do Art. 151 

Motivo: PESAR  

Homenageado: MARIA DA CONCEIÇÃO TENÓRIO (DONA LOURDES) 

 

JOSÉ SOARES DE BRITO FILHO, vereador em pleno exercício das atividades parlamentares, no 

uso das atribuições que me são legalmente conferidas, vem com o mais devido respeito, perante a 

honrosa e superior presença de Vossa Excelência, para, de conformidade com o que me é legalmente 

permitido, assentado no Art. 151, Inciso VII do Regimento Interno desta casa, apresentar: 

 

MOÇÃO DE PESAR: a família Tenório pela perda irreparável da Senhora MARIA DA 

CONCEIÇÃO TENÓRIO (DONA LOURDES). 

 

JUSTIFICATIVA: 

Em plenário. 

 

Plenário da Câmara Municipal de Bonito de Santa Fé, Estado da Paraíba, em 20 de fevereiro de 

2024. 

 

 

JOSÉ SOARES DE BRITO FILHO 

Vereador Proponente 

MOÇÃO DE PESAR Nº 004/2024,                

Em, 20 de fevereiro de 2024 

 

 

Forma: Regimento Interno – VII do Art. 151 

Motivo: PESAR  

Homenageado: AFANAZIO RAFAEL FRANCELINO 

 

ANTONIO MARCOS LACERDA DA SILVA, vereador em pleno exercício das atividades 

parlamentares, no uso das atribuições que me são legalmente conferidas, vem com o mais devido 

respeito, perante a honrosa e superior presença de Vossa Excelência, para, de conformidade com o que 
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me é legalmente permitido, assentado no Art. 151, Inciso VII do Regimento Interno desta casa, 

apresentar: 

 

MOÇÃO DE PESAR: a família Francelino pela perda irreparável do Senhor AFANAZIO RAFAEL 

FRANCELINO 

 

JUSTIFICATIVA: 

Em plenário. 

 

Plenário da Câmara Municipal de Bonito de Santa Fé, Estado da Paraíba, em 20 de fevereiro de 

2024. 

 

 

 

ANTONIO MARCOS LACERDA DA SILVA 

Vereador Proponente 

 

MATÉRIAS EM VOTAÇÃO 

 

 

INDICAÇÃO Nº 001/2024                                                        De 01 de fevereiro de 2024 

   
Parlamentar: José Péricles Medeiros Ramalho, Vereador com assento nesta Egrégia Casa Legislativa, 

com o mais amplo respaldo no Art. 153, do Regimento Interno, vem com o devido respeito solicitar 

que depois de ouvido o Plenário esta Casa Legislativa possa encaminhar a seguinte INDICAÇÃO:  

  
Ao Prefeito Constitucional do Município, Antônio Lucena Filho, para que o mesmo acione a CAGEPA 

Regional, para que essa possa solucionar a falta de abastecimento de água no Bairro Jardim das Neves, 

tendo em vista que esse Bairro já sofre com esse problema há tempos e a população necessita de solução 

de forma urgente.  

 

JUSTIFICATIVA:  
  

Em Plenário  

 

                    Plenário Prefeita Áurea Dias de Almeida, da Casa de Antônio Dias de Lima, em 01 de 

fevereiro de 2024. 

  

Vereador - Proponente  

JOSÉ PÉRICLES MEDEIROS RAMALHO  
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MOÇÃO DE PESAR Nº 001/2024,                

Em, 01 de fevereiro de 2024 

 

Forma: Regimento Interno – VII do Art. 151 

Motivo: PESAR  

Homenageado: FRACISCO TIMÓTEO DA SILVA (TITICO DE DONA LUCIMAR)  

 

JOSÉ PÉRICLES MEDEIROS RAMALHO, vereador em pleno exercício das atividades 

parlamentares, no uso das atribuições que me são legalmente conferidas, vem com o mais devido 

respeito, perante a honrosa e superior presença de Vossa Excelência, para, de conformidade com o que 

me é legalmente permitido, assentado no Art. 151, Inciso VII do Regimento Interno desta casa, 

apresentar: 

 

MOÇÃO DE PESAR: a família SILVA, pela perda irreparável do Senhor FRACISCO TIMÓTEO 

DA SILVA (TITICO DE DONA LUCIMAR). 

 

JUSTIFICATIVA: 

Em plenário. 

 

Plenário da Câmara Municipal de Bonito de Santa Fé, Estado da Paraíba, em 01 de fevereiro de 

2024. 

 

 

JOSÉ PÉRICLES MEDEIROS RAMALHO  

Vereador Proponente 

MOÇÃO DE PESAR Nº 002/2024,                

Em, 01 de fevereiro de 2024 

 

 

Forma: Regimento Interno – VII do Art. 151 

Motivo: PESAR  

Homenageado: TEÓDULO ANTÔNIO VIRGULINO DA COSTA  

 

JOSÉ PÉRICLES MEDEIROS RAMALHO, vereador em pleno exercício das atividades 

parlamentares, no uso das atribuições que me são legalmente conferidas, vem com o mais devido 

respeito, perante a honrosa e superior presença de Vossa Excelência, para, de conformidade com o que 

me é legalmente permitido, assentado no Art. 151, Inciso VII do Regimento Interno desta casa, 

apresentar: 
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MOÇÃO DE PESAR: a família COSTA, pela perda irreparável do Senhor TEÓDULO ANTÔNIO 

DA COSTA. 

 

JUSTIFICATIVA: 

Em plenário. 

 

Plenário da Câmara Municipal de Bonito de Santa Fé, Estado da Paraíba, em 01 de fevereiro de 

2024. 

 

JOSÉ PÉRICLES MEDEIROS RAMALHO  

Vereador Proponente 
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